
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br 

ADENDO AO EDITAL Nº. 
 

Processo Licitatório nº. 002/2023 

Pregão Eletrônico nº. 02/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS, ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 
podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 
verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 
Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 
Administração Pública com a melhor contratação possível
Itanhandu, no uso de suas atribuições, decide

 
1 – Exclusão dos itens 14.14 e 14.14.1 do Edital

14.14 - Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na

Município, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando

própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei no

14.14.1 - Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o 

aditamento de quantitativos nos contratos dela decorrentes.
 
2 – Retificar o item 8.4 do Anexo VI do Edital:
Onde se lê: 8.4- Caso haja anuência do fornecedor benefic
100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão. 

Leia-se: 8.4- Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão.
 
3 – Incluir o item 8 no Anexo I do Edital, conforme descrição abaixo:

8 - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.
 
8.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse da
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
8.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD.
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ADENDO AO EDITAL Nº. 02/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
LABORATORIAIS, ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 
podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 

se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 
Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 

com a melhor contratação possível, a Pregoeira da Secretaria M. de Saúde de 
Itanhandu, no uso de suas atribuições, decide alterar o Edital, conforme especificado abaixo

Exclusão dos itens 14.14 e 14.14.1 do Edital: 
Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, o 

Município, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando

própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei no 8.666/93. 

Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o 

aditamento de quantitativos nos contratos dela decorrentes. 

Retificar o item 8.4 do Anexo VI do Edital: 
Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão. 

Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão.

Incluir o item 8 no Anexo I do Edital, conforme descrição abaixo: 

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

do às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

tem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse da
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
LABORATORIAIS, ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de autotutela, 
podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a Administração Pública, 

se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de garantir o Princípio da 
Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da 

Pregoeira da Secretaria M. de Saúde de 
alterar o Edital, conforme especificado abaixo:  

ARP para contratação, o 

Município, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na 

própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o 

iário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão.  

Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por órgão. 

LEI N. 13.709/2018 

do às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

tem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
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8.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 
eletrônico, e cópia do documento de identificação.
 
8.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
 
8.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
 
           Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. A data da sessão de disputa 
permanecerá dia 27/01/2023 às 09:00 no Portal BNC.
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4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
ara a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 
eletrônico, e cópia do documento de identificação. 

5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. A data da sessão de disputa 
permanecerá dia 27/01/2023 às 09:00 no Portal BNC. 

Itanhandu, 24 de Janeiro de 2023 

 
 
 

Lucimara de Fátima Alvarenga 
Pregoeira 
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Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
ara a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço 

existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

o CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. A data da sessão de disputa 


